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Prevenção de litígios na telemedicina: Atenção ao dever de informar

Por Laís Bergstein e Camila Melo

A experiência na prática forense revela que muitas ações de indenização por patrimoniais ou
extrapatrimoniais propostas em face de médicos e profissionais da saúde se devem não
necessariamente a um erro médico (imprudência, negligência ou imperícia), mas pela
inobservância de algumas cautelas necessárias no atendimento de saúde.1 No contexto da
telemedicina, da telessaúde2 e da telemática em saúde3, o dever de informar ganha especial
relevância.

A sociedade se encontra em constante transformação, e para que o Direito possa cumprir seu papel
e regular as novas situações decorrentes dessas mudanças, é necessário que ele também se
atualize. Os procedimentos mais utilizados pelas redes de Telemedicina são: Teleconsulta ou
consulta em conexão direta; teleatendimento; telepatologia; telerradiologia (Resolução 2.107/14 do
Conselho Federal de Medicina); telemonitoramento ou televigilância (homecare); telediagnóstico;
teleconferência; telecirurgia; teleterapia; sistemas de apoio à decisão; aplicativos de atendimento
para smartphones. Os procedimentos mais utilizados pelas redes de Telessaúde são: teledidática;
telefonia social; comunidades; bibliotecas virtuais e videoconferências; aplicativos didáticos para
smartphones; e mais recente inteligência artificial (machine learning).

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 12.06.2024
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